
fJ>wfeiúua da 8úância fjj� de �.na 
Estado de São Paulo 

LEI No. 184, DE 11 DE HAIO DE 1992. 

[lenomina 
a atLlal 
9a1rieário 
Jetuba. 
(Autor Ve1-. 

''Benedito Caetano dos Santos'' 
Ti·avessa ''Dois'' do l_oteame:nto 
Califd1-11ia, localizada no Bairro 

GLlmercindo Ni�óla� dos éantos) 

DOUTOR JOSé Dias Paez Lima, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Ca1·a9uatatLlba. Faç:o· 
saber qLlE a Cimara l1L1nici1)al BJlrovou e eu promulgo· 
a segL1inte Lei: 

Art.io.- Fl.ca denominada T,ravessa Bt•n&.·dj.to Caetano dos 
Santos a travessa Dois situada no Baii·ro Jetuba, 
neste Município. 

· 

A1·t.20.- Fica fazendo parte desti Lei a justificativa 
em anexo. 

Art.3o.- O Poder Pdblico Municipal oficiari às empresa� 
Concessioni1·ias de Serviç:os P�bli(:os, Associa,io 
Come1·cial, dos Oficiais

.
de Justi,a, d6s Taxistas 

e Ca1·tó1-ios da Coma1·ca a nova denomina,ão pa1·a 
os devidos fins. 

Art .4o.- Esta Lei entrai·' en1 vigor na data de Sl\a Pllblica,�o 

Pl\bl icada 
de maio dfl 

revogadas as disposi em contrário. 
Caraguatatl\ba, 11 d de 1992. 

Di· . 

na Seção 
1992. 

Divi· 

Lima 

de Complementares, aos 11 
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